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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam acrescidos ao artigo 20 do Decreto-Lei nº 73, de 

21 de novembro de 1966, os seguintes parágrafos: 

§ 1º Os valores constantes dos incisos I, II e III deste artigo 

serão atualizados anualmente: 

I – pelo valor acumulado do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo- IPCA entre junho de 2007 e dois meses após a promulgação desta Lei. 

II – em todo mês de fevereiro, pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo-IPCA acumulado entre janeiro e dezembro do ano anterior, a 

partir do ano posterior à atualização prevista no inciso I. 

§ 2º No primeiro ano de aplicação da regra definida no inciso II 

do § 1º, será descontado do reajuste o valor acumulado do IPCA do ano anterior já 

repassado aos valores constantes dos incisos I, II e III na forma do inciso I do § 1º.   

Art. 2º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 11.482, de 31 de maio de 2007 alterou a Lei 6.194, de 19 

de dezembro de 1974, desvinculando o valor do pagamento dos sinistros no seguro 

DPVAT do valor do maior salário mínimo no país. Passaram a valer valores nominais 

em Reais. A alteração pode ser sumariada na tabela abaixo: 

Tipo do Sinistro Lei 6.194/74 Lei 11.482/07 

Morte 40 (quarenta) vezes o 

valor do maior salário-

mínimo vigente no País 

R$ 13.500,00  
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Invalidez Até 40 (quarenta) vezes 

o valor do maior salário-

mínimo vigente no País 

até R$ 13.500,00 

Reembolso à vítima - no 

caso de despesas de 

assistência médica e 

suplementares 

devidamente 

comprovadas 

Até 8 (oito) vezes o valor 

do maior salário-mínimo 

vigente no País 

até R$ 2.700,00 

Dada a falta de atualização dos valores, o resultado é uma 

progressiva deterioração dos valores pagos a título de sinistro do DPVAT. 

Considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês posterior à 

aprovação da mudança (junho de 2007) até julho de 2012, chegou a 31,4%, temos 

que a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3. 

Note-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, 

conforme informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT, (http://www.seguradoralider.com.br) são expressivos e têm se incrementado 

continuamente. De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT 

arrecadou R$ 6,7 bilhões em 2011, ou seja, mais do que triplicou. As indenizações 

neste período também cresceram, mas em proporção ligeiramente inferior. Enquanto 

as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o DPVAT em 2005, 

esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos. 

Como este seguro é obrigatório e ainda por cima provido 

monopolisticamente pela Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, o 

consumidor não tem como buscar opções a ele. Isso indica ser fundamental garantir 

que o consumidor receba um retorno minimamente satisfatório pelo pagamento do 

prêmio ao seguro. Afinal, o DPVAT, especialmente por sua obrigatoriedade, não foi 

criado para gerar lucros excessivos ao segurador, mas sim oferecer ao motorista, 

seus dependentes e/ou vítima de acidentes uma cobertura financeira mínima. 
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Propomos, portanto, a atualização do valor da indenização 

constante da lei 11.482, de 31 de maio de 2007 pelo IPCA acumulado, criando uma 

regra de reajuste anual, sempre no mês de fevereiro, pelo mesmo índice.  

Conto com o apoio dos nobres parlamentares para a rápida 

aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em  04 de setembro  de 2012. 

Deputado PROFESSOR VICTÓRIO GALLI 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 
Privados, regula as operações de seguros e 
resseguros e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros 
de:  

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;   
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b ) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a 
pessoas ou coisas;   

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras pública;   
e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de 

imóveis;   
f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive 

obrigação imobiliária;   

g) edifícios divididos em unidades autônomas;   
h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País 

ou nele transportados;   
i) (Revogada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 
j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o 

Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX). (Alínea com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 826, de 5/9/1969) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 
embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 
6.194, de 19/12/1974 e com nova redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e 
lacustres, por danos à carga transportada. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea h 
deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se 
ao segurado para os eleitos de contratação e manutenção do seguro.  

§ 1º Para os efeitos deste decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata seguro 
por conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário.  

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados.  

§3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for o 
caso, na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro.  

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos devidos, 
sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao dobro do valor dos 
prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 5.627, de 1/12/1970) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 

 
 

Efetua alterações na tabela do 
imposto de renda da pessoa física; dispõe 
sobre a redução a 0 (zero) da alíquota da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371353&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371353&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549386&seqTexto=64837&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374718&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374718&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357477&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357477&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371353&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371353&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371353&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371353&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363673&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CPMF nas hipóteses que menciona; altera 
as Leis nºs 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, de 
24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de 

julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro 
de 1974, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 
5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, 
de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de 

agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 
1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

8.706, de 14 de setembro de 1993; 
revoga dispositivos das Leis nºs 11.119, 
de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 de 

junho de 2006, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 

2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras 
providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

 

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas 
físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em 

reais:  
I - para o ano-calendário de 2007:  
 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  

 
Tabela Progressiva Mensal  

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 
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III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011,  produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a 
Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

 

V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011, e a partir de 1/1/2011, para fins do disposto 
no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31/5/2007, relativamente ao ano-
calendário de 2011) 

 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 
Tabela Progressiva Mensal 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53  

 

VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - a partir do ano-calendário de 2014: (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os 
rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela 

progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais 
vigentes nos meses de cada ano-calendário.  

 

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
"Art.6º.........................................................................................

............ 

..............................................................................................................

...  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 
de transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos 

pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em 

que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de:  
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 

centavos), por mês, para o anocalendário de 2007;   

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta 
e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;   

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 
2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

..................................................................................................................... "(NR)   
…………………………………………………………………………………………………
………………………………………………………………………………………. 

 
LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

 
 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
 
Art. 1º  A alínea b do artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966, passa a ter a seguinte redação:  
 

"Art.20.........................................................................................
............ 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos 

automotores de vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves e dos 
transportadores em geral." 

 
Art. 2º  Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea 1 nestes termos:  
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"Art.20.........................................................................................

............ 
1) - Danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 
…………………………………………………………………………………………………
………………………………………………………………………………………. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


